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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i •

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim
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EXERCÍCIO DE 19 TI

ASSUNTO

■ PROJETO PE PEI ES 85/71

INICIATIVA:

VEREADOR ASTOR DIEEI-I DOS .SAETOS

■

í
i

H' ̂

HISTÓRICO:Penorainando "Praça Luiza Sátulo da SilvE
á praça recéín construída no distrito de

Itaoca.

/

AUTUAÇÃO

Aos 21(vinte e um)dias do mês de ' putuDro // do ano.de

mil novecentos e setenta é um , autúo o'PROJETO DE LEI ' -

supia-citádo e ,mais documentos que se seguem

K ^



. Autii9-so.ESTADO DO ESPIRITO SANTO ^Dg. ̂̂í ^
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM Sala tí^^S^sõcs,^-

(Rubrica do Presidaotol

PROJETO DE LEI RS Ip

\

Art. 12 - Pica denominada Praça "Laiza Satulo da Silva" a praça

recí^ oonstruida fronteiriça a Igreja "São Miguel /
de Arcanjo", situado no Distritã de Itaóca, neste Mun_i

cipio,

Art^ 2- — Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua pu-

"blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de outuLro de 1971.-

- Astor Dilen dos Santos

JUSTIPICATIVA

'a

4

A homenageada é filha de José Satulo e Antonia Miqueli-

ne Satulo; além da referida^ a família é compOsSta de mais 8 irmãos.
Iloeadorã eamlocalidade de Itaéca por lóngo tempo a extinta, quando

em vida, mu.ito contrihuiii. para o engrandecimento do Distrito.. Su

giro tal homenagem à referida por ter a mesma pertencido Apostola-

do da Igreja "São Miguel de Arcanjo" e dado ao f-ato acho justo

a honraria no que conto com o apoio dos senhores Edis para a apro

varão da matéria.

Cachoeiro de Itapemirim.,21 de outuhro de 1971.-

-Astor Dilens dos Santos
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COMISSÃO I'E COM:iriUIÇÃO, JUSTIÇA E HEDAÇÂO
PROJ.ETO DE LEI 85/71.-

INICIATIVA;

RELATÓRIO

A matéria é constitucional e legal e bem intencionada.

PARECER;

Opinamos favorò.velmente a aprovação da matéria.-

Sala das Sesõcs, 28 de oiitubro de 1971.-

CLMj'} CtcV



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N^ 85/71 '

RELATOR - ITO COELHO (presidente em separado).

DATA - 28/10/71

RELATOR10

A matéria em. pauta é impertinente, uma vez que seu au

tor tinha conhecimento de matéria anteriormente apresentada, dando o

nome da referida praça de' "Manoel Manhães", em atenção a solicitação

do préprio povo de

S6M0§ pela sua rejeição.

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1971i



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CQi:i33Â0 LE VIAÇÂO E OBEAS KjBLICAS

PROJETO BE LEI X

SoiiioG de parecer f avorável

Sala ci.ae Conilo,3 õea , 28-10-71
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de ítapemirim

OOmSSKO DE VIAÇiiO, OBRAS E URBANISMO

PROJETO DE LEI 85/71

RELATOR _ ITO COELHO

DATA » 28/10/71

RELATÓRIO

Sèmos pela aprovação do reforido projeto, com a seguinte ememda;

Art, 12 - Pica denominada Praça Manoel Manhães o praça erigida defron

te a Igreja São Miguel Archanjo, no Distrito de Itadca,

PARECER

Que se aprove a matéria com a emenda apresentada.

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1971»



EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL,
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A!r3íIA.

o Vereador infra-aasinado , eleito pela legenda do

,  com assento nesta Casa, no uso de suas atribui

ções r e g imentái s , v.em perante V. Exa. requerer o sèguinte:

'  : Eagiia.a..da...UPg.siicia. pa.ra....Q.;..PiT.Qj.@.:feQ....àe...Le3,.....h.?.

a
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AT ".a.,.-'-'" í
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E . d e f e r i m e'n t O .

Sala de Ses a ões , ___28 de ^ de l9 71#

Ac;toi\ Pl^i dos Santos,-
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL,

ARENA.

O Vereador infra-assinado , elei to pela legenda do

,  com assento nesta Casa, no uso de suas atribui

ções regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Segime.-.de ...■apg.eiicia p.am..,ó...Prp.3.ato:.

g

E. deferimento.

Sala de Sessões, QUitialirO de l9 ,7X^.,

O n u _ Ast,^3^3)iX©n âos Santos'^UJ^Z^CtA Li.üJÕ



&XUO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI ClPALi
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.0) Vereador in f ra-as s i nado , eleito pela legenda do

.......Vv assento nesta Casa, ho uso de suao atrlbui-
í, - ' / ■■ ■ ■■ ' . ■ ■ • ■ •

ç õ e 3,/r eg imentaíi 3 , , vem, pe r an t e V . Exa . requerer, o seguinte;-

E. deferimento.

Sala de Sessões...... d e ■ 1 9
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PHOJEIO DE lEI N8 /

í"

'O

Art« 18 - Pica daaominadii Pi'aç« "Duiza Satiilo da Silva» « pr«Ç«
recem oonatrulda .fronteiriça a Igreja "SSo Miguel /
de Arcanjo" i; el-^ado no Distritè de Ii;»,<5c«, aeate MunjL

cipio#

Ar"fe • 2® — 5^1;a Lei en1;rará Qtn vigor a partir da data de nuà pu?»
iDlicação, revogadsa as disposições eu contrário*

Sfcla das Sessões, 21 de outubro de 1971»-'

— Astor Dilen dos Santos —

£Üâ i111£ àlÃl A

Â homeaagíjadn é filha ds José r3®tuj.o e Áotonia Miquell*.
ne Sstuloj aléni da referida ̂  a faniília é comporta de mai» 8 Irmãos
Moradcís. namlooalidadc de Itadca por Xçngc tempo a ertinta, Q,iiai3do
eE\ vida, muito contribuiA para o engr^ndecimeato do Distrito* Su
giro tal homenagem à referida por ter a mesma pertencido Apostola-
do d» Igreja "Suo Miguel de Arcanjo" e dado ao fato aoho justo
a honraria no que conto com o apoio do® senhores Edis para a apr ̂
vação da matéria* ' ■

Gachoeiro de Itapemirim,21 de outubro de 1971*-

OaCo-) Q<£uí oti.9^ Çíoui/^'^
-Aetor n^ens doa Santos*-.
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PROJECO DE LEI Rf
71

Art. 11 - Pica denominada Eraça "luiaa Satiilo da Silvai a praça
reoem oonatruida fronteiráça a Igreja "Sio Miguel /
de Arcanjo**, aituado no DiatrAtâ de Itadea, néete Mun^
õipio «

Art. 2? • Eeta Lei entrará em vigor a partir da data de auã pu?-
tolioaçSo, revogadaa ae diepoalçõea em contrário*

^ála daa Seaaõea, 21 de oútuLro de 1971.-

«• Aator Dilén doa Santoa -

£I£11íii A i11£

A hOmenagaada á filha de Joaá Síatulo e Antonia Miquell-
í3e Satulo} alám da referida^ a família d Compoata de^^mala 8 tonãosé
Tíoradoz^a naílooalidade de Itadca por Idngo tempo a extinta, quando
eM vida, muito contribui* para o engrandeoimentp do Diatrito* Su
giro tal homenagem à referida por ter a meama pertencido Apoatola-
do da Igreja "dão Miguel dã Arcanjo" e dado ao fato acho juato
a honraria no qúe conto com o apoio doa aenhorea Edia para a apro
varão da matária.

\  ' ■ ' ■

Oaohoeiro de Itapemirim,21 de outubro de 1971.-

-Aator Dilana doa Santoa —
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>ROJSTO DS isi Nfi '

i  ■ ■ , ' Á' -, ■ " O Presidente da Camara MunioipalvtvA s#CB.u»st4.<a> ^xuiJ.XVJU pc%X

de CaQhoeiro de ItapQsiriiajUp tu.
.30 de suas atrlI^igoQs legais
ço saber que a Camajía decretou a
seguinte ]fei}

Art, Ifi ̂  Pica denominada Praça •^íiuiza Sátulo da Silra^j. a
ça receia construida fronteiriça a Igreja «Sao Híguel
d© Arcanjo«ísit?uada no Distrito de Itaocaiueste toi*
ÇiplOtf '

Art, 2® • Ssta 'Aei entrará em vigora a partir da data d© sua pu.
bliçação, raTOgadas a$ disposições èm contrario^i^

Sala das Sessões,29 de outubro de 197i,«

Jorge Depesé.

Presidente da CSmara.
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